
PREFEITURA DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.405. DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDQ ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE ]8 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4', g 3'./

lll$1HRl:ÚH$ii$XUUB
REF. SOLICITAÇÃO 1 .052 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REMANEJAMENTO

iu=x:=p=üã 4:HT F=:il:l H
PARLAMENTAR 1 3875.759000/ 1 140-01 . PROCESSO: 5.049-1/2014.

REF. SOLICITAÇÃO 1 .05 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

REQUISI(AO 760.203

PEDIDO REQUiSiçÃO

CONFORME EMENDA PARLAMENTAR. 3] 600 002/ 201 6. PROCESSO: 7.47 1-0/20] 6
REF. SOLICITAÇÃO 1 .050 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

760.201 REMANEJAMENTO

PEDIDO KtQUiSiÇÃO 760.186 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 4Ó.264,57 (QUARENTA E SEIS Mil DUZENTOS E SESSENTA E

QUATRO REAIS E CNQÜENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DO'RAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5050 FNS/MS/EMENDA PARLAMENTAR 1 58100 08/MAT. PERMAN.

R$ 43.464,57

4.4.90.52.00
5069

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MS/FNS/EMENDA PARLAM. 3 1 600 002/ 20 1 6 EOUTP.PERM

R$ 2.800,00

TOTAL....R$ 46.264,57

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART- I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

1 - RECURSO INDICADO NOART. 43, $1\ INCISO l DA LEI FEDERALN. 4320/64 -.
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ART.3'
:ÀO

/

MUNICIPAL

/
ioga ANrONiO\PARiMoscni

GESTOR DA UNi\JADE DEbOVKKNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE OExàeSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVOL.C.MARYSSAELDECAMPOS

GESTOR DA UNIDADEDACASACIVIL

/
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